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CONTRATO Nº152/2022 (DSG)

 CONTRATO
CEDAE Nº
152/2022
(DSG) que
entre si
celebram
a COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS E
ESGOTOS
(CEDAE) e
a
GR INDÚSTRIA
E
COMÉRCIO
DE
PRODUTOS
QUÍMICOS
S.A.

 

            A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS , sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na
JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04,
neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA SOARES e de seu Diretor de
Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, doravante denominada CEDAE, e
a GR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS S.A., sediada na Rua José Rosetti,
nº 136, Distrito Industrial II, Cidade de Cruzeiro, Estado de São Paulo, CEP: 12.704-420, inscrita no CNPJ
sob o n.º 03.157.268/0001-20, neste ato por meio de seu Gerente de Licitações, Sr. GABRIEL GUEDES
ZINANI, RG nº 45.959.719-X, inscrito no CPF sob o nº 355.674.528-37, daqui por diante
denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo
Administrativo nº SEI-150001/008660/2022, mediante Pregão Eletrônico nº 653/2022, que se regerá
pelas  normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo
Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração
Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80  e pela Lei Complementar Federal nº
123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das demais
disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE
850 KG / 900 KG PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA
CEDAE”, conforme Termo de Referência, anexo II do Edital, inserido sob o index. 41074040 e proposta
da CONTRATADA, autuada às fls. 03/04 do index 42167447 do Processo Administrativo de referência,
que passam a integrar a presente contratação embora não transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 
O prazo para fornecimento do objeto será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da entrega da
Ordem de Fornecimento.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos intermediários observarão o previsto no subitem 7.3 do
Termo de Referência, Anexo II do edital, e ocorrerão conforme demanda emitida em ordem escrita pela
CEDAE, que deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes do art. 120 do
RILC.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a necessidade da CEDAE em relação ao produto químico contratado se
mostrar inferior à quantidade inicialmente estimada, considerar-se-á concluído o objeto ao final do prazo de
vigência contratual, ainda que haja saldo do produto a ser entregue.
 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso previsto no parágrafo anterior, a CONTRATADA fará jus ao
recebimento apenas do valor referente à quantidade efetivamente entregue, sem direito a qualquer outra
indenização por perdas e danos.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAE:
 
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à
execução satisfatória do presente contrato;
 
c) exercer a fiscalização do contrato;
 
d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência
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desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;
 
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do pagamento
todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e ainda
quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;
 
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;
 
d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
 
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas, bens objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
 
f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato;
 
g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização
da CEDAE; e
 
h) manter as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o
período de vigência contratual.
 
I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;
 
j) responder pelo contrato na forma da lei.
 
k) A Contratada deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no subitem 11.3 do
Termo de Referência, Anexo II do Edital.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
 
A CONTRATADA se obriga a executar o objeto em regime de fornecimento contínuo, pelo preço total
de R$ 11.606.112,00 (onze milhões, seiscentos e seis mil, cento e doze reais) , sendo R$ 14,14
(quatorze reais e quatorze centavos) por un./kg, conforme proposta de preços da contratada, autuada às fls.
03/04 do index. 42167447 do processo de referência.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos
ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista
textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou
inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias, para o exercício de 2022, assim classificados:
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Programa de Trabalho: 1200226064
Conta Contábil: 411110207
Fonte de Recursos: 10
Código Orçamentário: 33903021
Centro de Custos: DG00000000
ID da Reserva Orçamentária: 2022000864
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas relativas ao exercício subsequente correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início do próximo exercício.
 
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
 
O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
contados de cada recebimento provisório previsto na cláusula décima-quinta, conforme cronograma financeiro,
autuado sob index 42694170, do processo administrativo de referência.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões de
qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação serão recusados pelo responsável pela
execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará
o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização efetuada pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s)
objeto(s) entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo
para pagamento, que somente voltará a correr quando solucionado o problema.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
notificação formal da CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada
por meio de correspondência eletrônica.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra
conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram
de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior
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ao estabelecido neste contrato, serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata
die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do
prazo para pagamento.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA
SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a
modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta
que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com
observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
 
O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IPCA, iniciando-se a contagem deste prazo a
partir da data de apresentação da proposta (Io), conforme a expressão matemática a seguir.
 

R = Po [I – Io]

             Io

 

R = Valor do reajustamento

Po = Preço Contratual

 

I = IPCA correspondente ao mês do reajustamento

Io = IPCA correspondente ao mês da data de apresentação da proposta (novembro de 2022).

 

1.           Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de
serviços em vigor.

 

Contrato NI 152/2022 (DSG) (43218750)         SEI SEI-150001/008660/2022 / pg. 5



2.           O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela referente à
medição dos serviços/obra.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para
iniciar o procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da
divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o
curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do
contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou
de documento da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo
Geral da CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste
no prazo acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à
correspondente anualidade.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de apresentação da proposta (Io).

 

PARÁGRAFO QUINTO - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes
do RILC.

 

PARÁGRAFO SEXTO - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste
poderá ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida.

 

Parágrafo Segundo -   Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue: 

 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;

 

i.1) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho. 

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 

Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 

ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;
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Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará
a CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                 

Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista
no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista
na cláusula décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como
limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

 

Contrato NI 152/2022 (DSG) (43218750)         SEI SEI-150001/008660/2022 / pg. 8



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

 

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III - decisão judicial ou arbitral.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados
nos autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado
à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem
que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em
juízo se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE
reduzir suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento
Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela
CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer
direito, nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA
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A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas
no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no
6º andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste
instrumento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá
ser prestada em percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações,
salvo após sua liberação.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de
fiança bancária deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da
execução deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo
as multas pecuniárias aplicadas pela CEDAE.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da
CEDAE à CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será
exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais
mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de
Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja
cobertura alcançará o valor total destes bens.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do
objeto, cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com
prazo de validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 06 (seis) meses.

 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou
de prazo efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da
garantia prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando
silente o aditivo formalizado.

 

PARÁGRAFO NONO - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena
de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser
apresentada conforme modelo constante do Anexo X do Edital.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a
garantia autorizará a CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o
bloqueio.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não
gerará direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as
perdas e danos que não puderem ser reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo,
em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de
fornecimento, mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste,
observando-se os seguintes procedimentos:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão
recepcionados e devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão
sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de Pesquisa de Material – GSU-2 e,
posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão provisoriamente
pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV
da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão
recepcionados por pelo menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que
será responsável pela verificação das conformidades, validando a aceitação destes, pela
emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO
ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a
estabelecida pela Gerência de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos
implicados nesse processo.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação
do(s) citado(s) Termo(s) de Recebimento aprovado(s).

 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$
150.000,00 deverá ser realizado por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme
OS “E” nº 14.693/2017.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 

O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE
ACEITAÇÃO DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da
totalidade do material entregue, observando-se as seguintes etapas:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato
solicitará à Comissão de Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução
do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30), devidamente preenchido e assinado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios
emitidos e, inexistindo impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E
INFERIOR A R$ 37,5 MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro
e segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à apreciação e assinatura do Diretor da
área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato
também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele
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descrito no item 2.2.4 da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

                                  

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para
fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2021 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer
cumprir, no que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos
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administradores, empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da
gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções
administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos
apurados.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos
parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas
pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da
CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no
parágrafo anterior.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de
integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais
modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes
com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
contra a Administração Pública”.

 

PARÁGRAFO SEXTO - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já
implantado deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.

 

PARÁGRAFO OITAVO - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na
aplicação de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

PARÁGRAFO NONO - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas
moratórias será limitado a 10% do valor do contrato.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não cumprimento da exigência durante o período contratual
acarretará na impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta
do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas
demais atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017,
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demais atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017,
fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não
poderão implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências,
devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio
de prova documental emitida pela CONTRATADA."

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-QUARTO - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual n. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
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ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados
das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de
Privacidade  da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados
pessoais de que trata a presente cláusula.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da
CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo 
após  o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e
informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente
proibidos de fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer
informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos,
dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais
tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas
sobre confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas
constantes neste instrumento contratual.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro
da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em formato digital, depois de lido e achado conforme,
dispensando por tal razão a presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

  

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

 

 

Pela CONTRATADA:

 

GABRIEL GUEDES ZINANI

Gerente de Licitações

 

 
 

Rio de Janeiro, 24 novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 28/11/2022, às
10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL GUEDES ZINANI, Usuário Externo, em
02/12/2022, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 05/12/2022, às
11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
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43218750 e o código CRC 3028BD0B.

Referência: Processo nº SEI-150001/008660/2022 SEI nº 43218750

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

Minuta de Edital de Licitação

Processo nº SEI-150001/008660/2022

 
 
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2022- DAD-3
 
 

“AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE 850 KG / 900 KG PARA
ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA CEDAE”

 
 
ÍNDICE
 
1.      PREÂMBULO
2.      DO OBJETO E DO PRAZO DE ENTREGA
3.      DA ABERTURA
4.      DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.      CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.      CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.      CADASTRAMENTO E CERTIFICAÇÃO
8.      DO CREDENCIAMENTO
9.   DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
10.   DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.   DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
12.   DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.   DA HABILITAÇÃO
14.   DA AMOSTRA
15.   DOS RECURSOS
16.   DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
17.   DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
18.   CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
20.   ACEITAÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA DO OBJETO
21.   DA GARANTIA CONTRATUAL
22.   DA SUBCONTRATAÇÃO
23.   DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
24.   DISPOSIÇÕES GERAIS
25.   DO FORO
26.   ANEXOS
 
 
1 - PREÂMBULO
 
1.1 - A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE, pela sua ASSESSORIA DE
LICITAÇÕES – DAD-3, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Cidade Nova/RJ, torna público
que, devidamente autorizada pela Diretoria, na forma do disposto no processo administrativo CEDAE n.º SEI-
150001/008660/2022, que no dia, hora e local indicados no item 3 deste edital, será realizada licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento Menor Preço Unitário, que será regido pelas
normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEDAE - RILC, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual
nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública), pelo Decreto nº 3.149/80  e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às
disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis e
do disposto no presente edital.
 
1.2 - As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão a
todos os licitantes, sendo publicadas no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no site da CEDAE
(www.cedae.com.br/licitacao) e no site Licitações Caixa (www.licitacoes.caixa.gov.br), reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das

Edital de Licitação NI Edital PE 653/2022 (41074040)         SEI SEI-150001/008660/2022 / pg. 19

http://www.cedae.com.br/licitacao
http://www.licitacoes.caixa.gov.br


propostas.
 
1.3 - O edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br. No quadro
“Pesquisa de Certame”, clicar em “Conveniados” e em “Pregões Eletrônicos”. Em seguida, selecionar no
quadro “Compradores”, a opção “CEDAE/RJ”, e clicar em “Pesquisar” . Na nova tela, selecionar o
número do certame desejado e clicar na aba “Editais”, ou no site www.cedae.com.br/licitacao, podendo,
alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta de duas resmas de papel A4/ 75gm2, até
3 (três) dias úteis anteriores à data da entrega das propostas, no endereço: Av. Presidente Vargas, nº 2.655
/5º andar - Cidade Nova – Rio de Janeiro.
 
1.4 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de
qualquer de seus dispositivos por escrito, de forma anônima, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data do
início da licitação, ou seja até o dia 24/10/2022 até às 23:59 horas, no horário de Brasília, no endereço
eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item  “Se
você é licitante, faça login aqui: acessar” , em seguida “entrar”, clicar em “Questionamento” no
quadro “Outras ações” e selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico.
 
1.5 - Os interessados poderão formular impugnações acerca do objeto deste edital ou interpretação de
qualquer de seus dispositivos por escrito, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data do início da licitação, ou
seja até o dia 24/10/2022 até às 23:59 horas, no horário de Brasília, no endereço eletrônico:
www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item  “Se você é licitante,
faça login aqui: acessar”, clicar em “entrar”, em seguida “Impugnação” no quadro “Outras ações” e
selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico.
 
1.6 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder aos pedidos
de esclarecimentos em até 3 (três) dias úteis.
 
1.7 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação em até 3 (três) dias úteis, sendo o resultado publicado
no Portal de Licitações da Caixa Econômica Federal e comunicado por e-mail ao interessado.
 
1.8 - O Pregoeiro poderá ser assessorado pela Área Técnica Demandante no que se referir às questões de
ordem técnica e pela Assessoria Jurídica quanto se tratar de questões legais, que se manifestarão por escrito,
através de parecer circunstanciado.
 
1.9 - Tanto as respostas às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados mediante
nota na página eletrônica da CEDAE, na licitação respectiva, e no campo específico para mensagens do
sistema eletrônico da CAIXA, ficando as empresas interessadas em participar do certame, que não adquiriram
o edital no mencionado órgão, obrigadas a acessá-los para obtenção das informações prestadas.
 
1.10 - Para participação nesta licitação deverão, ainda, ser observadas as seguintes informações:
 
1.10.1 - Prazo para Credenciamento: Até 08:00 horas do dia 31/10/2022 no horário de Brasília.
 
1.10.2 - Prazo para recebimento das Propostas: até 09:00 horas do dia 31/10/2022 no horário de Brasília.
 
1.10.3 - Data e Hora de abertura da Sessão Pública para oferecimento de Lances: de 11:00 horas às
12:00  horas do dia 31/10/2022, no horário de Brasília, acrescido do período aleatório. 
 
2 - DO OBJETO E DO PRAZO DE ENTREGA
 
2.1 - O objeto do presente pregão eletrônico trata da “AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM
CILINDRO DE 850 KG / 900 KG PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE TRATAMENTO
DE ÁGUA DA CEDAE”.
 
2.2 - O prazo para fornecimento do objeto será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da entrega da
Ordem de Fornecimento.
 
2.2.1 – O objeto será executado em regime de fornecimento contínuo.
 
2.2.2 - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 05 (cinco)
anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes do art. 120 do RILC.
 
2.3 - As especificações do objeto encontram-se detalhadas no Caderno de Especificações, Anexo I deste
Edital.
 
3 - DA ABERTURA
 
3.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser
realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital e com prazo mínimo para
apresentação de proposta consoante ao estabelecido no art. 4°, V da lei n° 10.520/2002, conforme indicado
abaixo:
 
DATA DA ABERTURA: 31/10/2022.
HORA: 11:00
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LOCAL: www.licitacoes.caixa.gov.br.
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
4.1 - Os recursos necessários à realização da aquisição ora licitada correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
 
Programa do Trabalho: 1200226064
 
Código Orçamentário: 33903021
 
Fonte de Recursos: 10
 
Conta Contábil: 411110207
 
Centro de Custos: DG00000000
 
5 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
5.1 - O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo critério de julgamento menor preço unitário.
 
6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
6.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atendam à necessária qualificação requerida para a
execução do objeto do presente edital, que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado,
prevista no Contrato Social, registradas ou não no Cadastro Geral de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da CEDAE.
 
6.2 - Não poderão participar do certame empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 38 da
Lei nº 13.303/2016.
6.3 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo
grupo de pessoas, físicas ou jurídicas.
 
6.3.1 - Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro,
somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma
proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.
 
6.3.2 -   Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.
 
6.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte regidas pela Lei Complementar n° 123/2006, terão sua
participação nesta licitação conforme os termos que lhes são assegurados e estatuídos na referida norma.
 
6.5 - As empresas interessadas em participar da presente licitação ficam cientes da obrigatoriedade de
emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA conforme item 18.3.
 
7- CADASTRAMENTO E CERTIFICAÇÃO
 
7.1 - Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente cadastrados e certificados
no Sistema de Compras Eletrônicas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de até 3 (três) dias
úteis antes da data prevista no item 3.1, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do Decreto n.º
31.864/2002.
 
7.2 - Para a certificação e o credenciamento, primeiramente a empresa deve providenciar seu cadastramento
no site da CAIXA, caso esse ainda não tenha sido efetuado, acessando o endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, “Cadastro”, escolher a opção desejada “pessoa física” ou “pessoa jurídica” -
preencher o pré-cadastro após concordar com o Contrato de Adesão.
 
7.2.1 - Após essa providência, a interessada receberá, via e-M@il, o “código de validação”.
 
7.2.2 - De posse do código e para cadastrar a senha que dará acesso ao sistema, a interessada deverá acessar
novamente o mesmo endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br - no quadro “Área Logada” clicar em
“Acesso ao sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, selecionar “se for o
primeiro acesso”, preencher todos os campos, criar uma senha pessoal e intransferível e clicar em
“desbloquear usuário”.
 
7.2.2.1 - A confirmação do cadastro deverá ser feita no prazo máximo de 24 horas a partir do recebimento do
código de validação. O cadastro não ativado nesse período será excluído e será necessário realizar todo o
procedimento novamente.
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7.2.3 - Caso a licitante já tenha efetuado seu cadastro no site a CAIXA, acessar o endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Área Logada”, “Acesso ao sistema”, selecionar a opção “Se
você é licitante, faça login aqui: acessar”, preencher com as informações solicitadas e clicar em “entrar”.
 
7.2.4 - Para realizar a Certificação no site, a licitante precisa comparecer em uma das agências da CAIXA,
munido dos documentos mencionados nos itens 7.2.4.1 e 7.2.4.2, conforme o caso.
 
7.2.4.1 - Caso necessário, deverá ser elaborada procuração por meio de instrumento público ou particular
com firma reconhecida e deve ser acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante
para constituir mandatários.
 
7.2.4.2 - Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá apresentar cópia
autenticada, ou cópia acompanhada dos originais, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
 
7.2.4.2.1 - O representante legal da empresa, identificado com a Carteira de Identidade ou Documento
equivalente, deverá se apresentar a qualquer empregado CAIXA do segmento Empresarial da Agência, que,
após verificar a autenticidade dos documentos e das informações prestadas, efetuará a certificação do
interessado.
 
7.3 - Os procedimentos para cadastramento, citados no item 7.2, devem ser adotados apenas pelas empresas
não cadastradas no site www.licitacoes.caixa.gov.br da CAIXA.
 
7.4 - As empresas cadastradas no site Licitações CAIXA que já possuem a senha de acesso, mas não
providenciaram a certificação, devem adotar os procedimentos descritos nos itens 7.2.4 e seguintes.
 
7.5 - Antes de comparecer à agência, o fornecedor poderá entrar em contato com o Help Desk CAIXA pelo
telefone 0800-7260104 para dúvidas exclusivamente acerca do sistema.
 
7.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.
 
7.7 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema, para imediato bloqueio de acesso.
 
7.8 - A certificação do licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua capacidade técnica
para realização das operações inerentes ao pregão na forma eletrônica.
 
7.9 - A certificação junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é válida por 12 (doze) meses e possibilitará a
participação em todos os Pregões Eletrônicos da CEDAE, sendo que o credenciamento é específico para
cada Pregão Eletrônico.
                             
8 - DO CREDENCIAMENTO
 
8.1 - Após as etapas descritas no item 7, a interessada deverá providenciar o credenciamento específico para
este pregão até as 08:00 horas do dia 31/10/2022, no horário de Brasília,  exclusivamente por meio eletrônico,
no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br, efetuar login no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema”,
em seguida “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”. Na “Área do Licitante”, escolher a opção
“Credenciar”, localizado no quadro “Minhas Atividades”, selecionar o certame desejado e clicar na
Atividade “Credenciamento”. Selecionar a declaração de ciência e marcar a(s) opção(ões) de direito de
preferência, caso se apliquem. Finalize o credenciamento clicando em “Concordar”.
 
8.1.1 - Decorrido esse prazo não mais será admitido o credenciamento para a participação neste Pregão
Eletrônico.
 
8.1.2 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de MPE, nos termos do art. 3º da
LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante deve
selecionar a opção “ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, constante da opção
“Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 8.1, para usufruir dos benefícios previstos na
referida LC.
 
8.1.3 - O sistema somente identificará a licitante como MPE caso ela faça a opção indicada no item 8.1.2.
 
8.1.4 - Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua condição de
preferência, requisito indispensável para que possa exercer os benefícios estabelecidos na LC 123/2006,
conforme previsto neste edital.
 
8.1.5 - Até o início da fase de lances, a licitante poderá alterar o seu credenciamento, as opções de
preferência e até mesmo se descredenciar.
 
8.1.6 - As empresas cadastradas no site “Licitações CAIXA”, e interessadas em participar do presente
certame, que esqueceram a senha de acesso, devem acessar o endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, no botão “Acesso ao sistema”, escolher “Se Você é Licitante, faça login
aqui: Acessar” e selecionar a opção “Esqueci Minha Senha”, para em seguida adotar os procedimentos
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descritos nos itens 8.1 e seguintes.
 
8.1.7 - As empresas cadastradas no site da CAIXA que já providenciaram a certificação, devem adotar os
procedimentos para participação no presente certame a partir do item 8.1.
 
8.1.8 - A certificação junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL possibilitará a participação em todos os
Pregões Eletrônicos da CEDAE, sendo que o credenciamento é específico para cada Pregão Eletrônico,
devendo a empresa se credenciar todas as vezes que tiver interesse em participar de um pregão eletrônico
realizado pela CEDAE.
 
8.1.9 - O link “Credenciar” no endereço eletrônico mencionado no item 8.1 permite que os visitantes
acessem todos os pregões eletrônicos que estão na fase de Credenciamento, possibilitando a visualização do
Edital, e das informações do objeto da licitação.
 
8.1.10 - Ao clicar em “Credenciar” no Pregão Eletrônico escolhido, serão apresentadas as seguintes opções:
“Edital” e a atividade “Credenciamento” caso ainda esteja no prazo.
 
8.1.11 - O link “Edital” permite a leitura do edital, impressão e/ou baixa do arquivo.
 
8.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
 
8.3 - Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
9 - DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
 
9.1 - Ocorrendo a situação de empate, na forma prevista no item 12.8 deste Edital, as empresas que
declararam enquadrar-se no art. 3º da Lei Complementar n°123/2006, obedecida a ordem de classificação,
deverão aguardar o agendamento do direito de preferência pelo pregoeiro, ocasião em que receberão e-mail
do sistema, informando data e hora para o exercício do direito.
 
9.2 - No horário marcado pelo pregoeiro, o fornecedor acessa o sistema por meio do endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Área Logada”, “Acesso ao sistema”, selecionar a opção “Se
você é licitante, faça login aqui: acessar”, preencher com as informações solicitadas e clicar em “entrar”,
no quadro “Minhas atividades” escolher o item “Exercer direito de preferência”.
 
9.3 - Após o exercício de preferência, o licitante deverá manter-se conectado ao sistema para negociação do
pregão.
 
10 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
 
10.1 - A Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de
Preços constante no Anexo IV deste Edital, e enviada, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.licitacoes.caixa.gov.br, na “Área do Licitante”, efetuar login por meio da opção “Acesso ao
Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher “Encaminhar/Alterar
Propostas”, selecionar o certame desejado, clicar na Atividade “Envio de Proposta”, selecione o item
desejado, digite o valor proposto, anexe sua Proposta de Preços e clique no botão “Enviar Proposta”, até às
09:00 horas do dia 31/10/2022, horário de Brasília.
 
10.1.1 - Anexo às propostas de preços, previstas no subitem 10.1 acima, as licitantes deverão apresentar no
sistema eletrônico:
 
10.1.1.1 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante do Anexo VIII
deste edital.
 
10.1.1.2 - Declaração informando se estão enquadradas ou não na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, na definição da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º
(Modelo das declarações constantes no Anexo V deste Edital).
 
10.2 - Os preços propostos deverão corresponder aos praticados pela empresa à data de realização da
Licitação, englobando todas as despesas relativas ao fornecimento, bem como os respectivos custos diretos e
indiretos, transportes, cargas, descargas, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer
despesas extras e necessárias, não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do
objeto deste Pregão. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento será considerado.
 
10.2.A - Para fins de participação na licitação, o proponente que NÃO estiver localizado no Estado
do Rio de Janeiro deverá acrescer aos preços que serão propostos no Sistema Eletrônico, o valor
correspondente à diferença entre a alíquota de ICMS interna do Estado do Rio de Janeiro e aquela
interestadual. No momento da oferta da proposta de preços esta deverá estar equalizada. No caso
de produtos com alíquota diferenciada, será aplicado o percentual prescrito na norma
regulamentadora.
 
10.2.B - A contratada não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo
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recolhimento do diferencial de alíquota do ICMS incidente nas operações interestaduais, nos termos
do Artigo 155, Parágrafo 2º, inc. VIII, alínea “b” da CF 1988.”
 
10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preços
excessivos e as que tiverem preços manifestamente inexequíveis, bem como aquelas que contenham vícios
insanáveis e as propostas que se apresentarem em desconformidade com outras exigências do instrumento
convocatório.
 
10.3.1 - Transcorrida a etapa de negociação, será considerado excessivo o preço UNITÁRIO, que
apresentar-se superior ao máximo admitido pela CEDAE, conforme estimativa orçamentária constante no
processo administrativo.
 
10.3.2 - Será considerado manifestamente inexequível o preço que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade para a perfeita execução do contrato.
 
10.3.3 - Para efeito de avaliação de exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados como critério de
aceitabilidade de preços, os quantitativos, os preços unitários e global estabelecidos no orçamento estimado
pela CEDAE.
 
10.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
 
10.5 - A Proposta deve ser anexada em arquivo único, contendo todas as informações necessárias, com
tamanho limitado a 8 Mb (megabytes).
 
10.6 - O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão
pública.
 
10.6.1 - Ser por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista interesse da CEDAE, esta poderá solicitar a prorrogação
da validade da proposta por igual prazo.
 
10.7 - No formulário de proposta deverá ser informada a marca e referência do(s) produto(s) ofertado(s) para
o presente certame.
 
10.8 - A Proposta de Preços, devidamente readequada aos preços ofertados, deverá ser entregue no prazo
previsto no subitem 13.1.1 e deverá ser elaborada conforme modelo apensado no Anexo IV deste edital,
podendo a licitante apresentar sua proposta no próprio formulário fornecido ou, então, em cópia literal do
respectivo modelo, em papel timbrado da empresa.
 
10.8.1 - A Proposta de Preços, quando entregue eletronicamente, deverá ser assinada digitalmente, devendo
apesentar certificado digital para conferência.
 
11 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
 
11.1 -   A sessão pública na Internet, para recebimento dos lances, estará aberta das 11:00 horas às
12:00 horas do dia 31/10/2022, no horário de Brasília, podendo os licitantes encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção
“Acesso ao Sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida
“entrar”, clicar em “efetuar lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este
Pregão Eletrônico.
 
11.1.1 - Assim que o lance for confirmado com sucesso, será apresentado o Número do Registro (que
também será enviado no e-mail de confirmação do lance) e servirá como comprovante de que o lance foi
registrado, devendo ser utilizado em eventuais recursos e/ou questionamentos. Segue abaixo o detalhamento
do número do registro:

Formato:
 
CCCCC.III.AAAA.UUUU.NNNNNN
 

Legenda:

CCCCC = Nº do Pregão Eletrônico
III = Nº do item
AAAA = Ano do Pregão Eletrônico
UUUU = Unidade condutora do Pregão Eletrônico
NNNNNN = Nº Sequencial do lance
 

Exemplo:
00001.001.2006.7031.000001
 

11.2 -   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação
dos mesmos.
 
11.3 -   Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último registrado no sistema. Não serão
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aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.
 
11.4 -   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance, vedada a identificação do detentor do lance.
 
11.5 -   No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
 
11.6 -   Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de
mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora para a reabertura da sessão.
 
11.7 -   A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta minutos,
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
 
11.8 - Encerrada a sessão pública de lances, o Portal de Compras ordenará e classificará as propostas,
identificando aquelas procedentes de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
 
11.9 - Se houver equivalência de valores apresentados por microempresa ou empresa de pequeno porte, para
exercer o direito de preferência, será realizado sorteio automático pelo sistema.
 
11.10 - Caso o menor lance seja ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro
abrirá a etapa de negociação em conformidade com o item 12.13.
 
11.11 -  Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor
valor, conforme disposto no item 10.4.
 
11.11.1 - No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, serão
utilizados na seguinte ordem, os seguintes critérios de desempate:
 
a) Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo ao
encerramento da etapa de julgamento;
 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação
instituído;
 
c) Os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei nº 8.248/1991 e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/1993;
 
d) Sorteio.
 
12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 
12.1 -   O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5.
 
12.2 - Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o Pregoeiro verificará a
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade.
 
12.3 - O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e divulgará as
propostas recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições do edital, sendo que
somente estas poderão participar da disputa por meio de lances eletrônicos.
 
12.4 - Efetuado o julgamento dos lances será promovida a verificação de sua efetividade, promovendo-se a
desclassificação das propostas que contenham vícios insanáveis; descumpram especificações técnicas
constantes do instrumento convocatório; apresentem preços manifestamente inexequíveis; não tenham sua
exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CEDAE; apresentem desconformidade com outras
exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível acomodação a seus termos antes da adjudicação
do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.
 
12.5 - A verificação de efetividade dos lances ou propostas será realizada em relação ao lance e proposta
melhor classificada.
 
12.6 -   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
 
12.7 - Havendo empate no momento do julgamento das propostas, será assegurada às microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, preferência na contração, caso a
licitação tenha sido vencida por empresa que não detenha tais condições.
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12.8 - Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de
pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5%
àquela mais bem classificada.
 
12.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito de preferência ou não atenda
às exigências do edital, serão convocadas as remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5%
estabelecido no item 12.8, obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim
sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do edital.
 
12.10 - Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
 

1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada para apresentar
proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

 

2. Caso a empresa convocada, na forma da alínea anterior, abdique desse direito ou não venha a ser
contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma
hipótese, para o exercício de igual direito.

 
12.11 - Na situação de empate na forma antes prevista, se houver equivalência de valores apresentados por
microempresa ou empresa de pequeno porte, para exercer o direito de preferência, será realizado sorteio
automático pelo sistema de modo a identificar aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
12.12 - Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, venha a ser contratada pelo critério de
desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
 
12.13 - Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante melhor classificada para
que seja obtido preço melhor, sendo essa negociação realizada no campo próprio para troca de mensagens no
endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, - na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema por
meio da opção “Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a
opção “Efetuar Negociação”.
 
12.14 - Na fase de negociação, o licitante terá conhecimento do valor máximo estimado admitido pela
CEDAE para a presente contratação, ressalvando-se os casos de publicidade do valor estimado, conforme
disposto no caput do artigo 34 da Lei 13.303/2016. 
 
12.15 - Transcorrida a etapa de negociação, serão consideradas desclassificadas as propostas que
apresentarem preço(s) unitário(s) e/ou total(ais) excessivo(s), considerados estes como aqueles superiores ao
estimado pela CEDAE.
 
12.16 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os participantes,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
 
12.17 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.licitacoes.caixa.gov.br, em “Pesquisa de Certame”, selecione “Conveniados” e “Pregão Eletrônico”; Em
“Compradores”, selecione “CEDAE/RJ” e o número/ano do certame; Após clique em “Pesquisar”; Clique
sobre o número do pregão e em “Ata”.
 
12.18 - No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o preço total de cada item, a
mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas decimais.
 
13 - DA HABILITAÇÃO
 
13.1 - Confirmada a efetividade da proposta e o encerramento da negociação, o licitante melhor classificado
será convocado a apresentar os documentos de habilitação.
 
13.1.1 - Os documentos e anexos exigidos neste edital, bem como a proposta de preços, readequada em
função do menor preço ofertado, deverão ser entregues, na forma estabelecida no subitem 13.1.4, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa de lances ou proposta da sessão pública.
 
13.1.2 - O prazo para apresentação dos documentos de habilitação poderá ser prorrogado uma única vez,
pelo mesmo período, desde que o licitante solicite e justifique previamente, cabendo ao Pregoeiro analisar e
julgar o pedido.
 
13.1.3 - Caso seja verificada a ausência de documentos exigidos ou a irregularidade de alguns deles, o
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 3 (três) dias úteis para o licitante saná-los.
 
13.1.4 - A documentação deverá ser encaminhada preferivelmente de forma eletrônica, através do
portal www.licitacoes.caixa.gov.br, podendo ser entregue opcionalmente de forma presencial, ou via correio,
em envelope lacrado e identificado, conforme abaixo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2022
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES - DAD-3
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 2.655/5º ANDAR, CIDADE NOVA – RIO DE JANEIRO / RJ
CEP: 20.210-030
 
13.1.4.1 - Na forma de entrega eletrônica, as cópias deverão ser autenticadas digitalmente e os documentos
de proposta de preços e declarações deverão ser assinados digitalmente. Todos os documentos deverão
apresentar certificado digital para conferência.
 
13.1.4.1.1 - Os documentos assinados digitalmente deverão conter autenticação digital e/ou assinatura por
meio de certificado digital (ICP/Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 24 de agosto de
2.001, bem como, os artigos 15 e 22 do Decreto Estadual nº 46.730/2019 que dispõem sobre a legitimidade
da assinatura eletrônica.
 
13.1.5 - Além dos documentos mencionados no subitem 13.2 os licitantes deverão apresentar ao Pregoeiro,
declaração de que não possui fatos impeditivos de licitar e contratar com a CEDAE, conforme modelo
presente no Anexo IX deste edital, afirmando que a empresa não se enquadra nos termos do artigo 38 da Lei
13.303/2016.
 
13.1.5.1 - Uma vez recebidos os documentos, será consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União.
 
13.1.5.2 - Caso o licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 13.1.5.1 com o registro de penalidade
que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao
Pregoeiro declarar tal condição.
 
13.2 - Os documentos de habilitação exigidos para participar da Licitação, relacionados a seguir, poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial e rubricados pelo representante legal do
Licitante.
 
13.2.1 - Prova de Habilitação Jurídica:
 
a) Registro Público de Empresas Mercantis (registro comercial), no caso de empresário individual, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
 
c) Documento de eleição dos administradores, procuração ou ata de assembleia que outorgou poderes ao(s)
representante(s), em caso dessa atribuição e do(s) dados pessoais do(s) representante(s) não constarem do
estatuto ou contrato social;
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
desempenhada assim o exigir.
 
e) Cédula de identidade do responsável, no caso de empresário individual.
 
Obs.: No caso de representação por procurador, deverá ser enviado documento de identidade do
mesmo.
 
13.2.1.1 - Caso a licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá
apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em
especial o seu art. 3º (Modelo da Declaração constante no Anexo V deste edital).
 
13.2.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria–Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
 
c) Para as empresas estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro será exigida prova de regularidade com a
Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, por meio de apresentação da certidão negativa de débitos, expedida
pela Secretaria Estadual da Fazenda; bem como a certidão negativa de Dívida Ativa, expedida pela
Procuradoria Geral do Estado. O licitante que estiver isento de inscrição Estadual deverá apresentar certidão
nesse sentido;
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d) Declaração de que não são empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo III
deste edital.
 
e) Declaração de que não é adotada relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou análogo a trabalho
escravo, conforme disposto nas Leis nº 9.777/1998 e nº 10.803/2003, conforme modelo constante no Anexo
XII deste edital.
 
OBS.1: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios: inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
 
OBS.2 - A regularidade fiscal das empresas poderá ser comprovada por meio de certidão negativa de débito
ou por certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional -
CTN.
 
13.2.3 - Documentos Relativos à Qualificação Técnica:
 
a) No caso de fabricante, este deverá apresentar:
 
a .1) Registro no Conselho Regional de Química, que deverá ser comprovado através do Certificado de
Anotação de Responsabilidade Técnica.
 
a .2) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
nome, assinatura e condição funcional do emitente, que comprove(m) aptidão pertinente e compatível com o
objeto da licitação.
 
b)  No caso de Representação Comercial, este deverá apresentar:
 
b .1) Registro no Conselho Regional de Química, que deverá ser comprovado através do Certificado de
Anotação de Responsabilidade Técnica, referente ao próprio representante ou ao fabricante, acompanhado do
respectivo credenciamento, nesta última hipótese.
                       
b .2) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
nome, assinatura e condição funcional do emitente, que comprove(m) aptidão pertinente e compatível com o
objeto da licitação.
 
OBS: Os Certificados de Anotação de Responsabilidade Técnica, referidos nas alíneas “a.1” e “b .1” deverão
estar na validade na data da licitação.
 
13.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira
 
a) A qualificação econômico-financeira será comprovada por meio da apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao ultimo exercício social, exigíveis na forma da lei, com a comprovação,
pelo particular, de índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.
 
a.1) São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentadas:
 
- Publicado em Diário Oficial; ou,
 
- Publicado em jornal, ou,
 
- Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou,
 
- Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, ou
 
- Por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, através da apresentação do recibo de entrega
e das demonstrações financeiras, sendo dispensada a autenticação nas Juntas Comerciais, com base no
disposto no Decreto n° 8.683/2016.
 
a.2) A empresa que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um) em qualquer dos índices relativos à boa
situação financeira, deverá comprovar possuir patrimônio líquido não inferior a 10% do valor da proposta da
licitante.
 
b) Declaração a respeito da caracterização de situação de falência, insolvência ou concordata deferida antes
da vigência da Lei Federal nº 11.101/05, conforme modelo constante no Anexo XIII deste Edital.
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13.3 – Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não
obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre
vencedora na licitação.
 
13.3.1 – Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com
débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativas.
 
13.3.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado, por igual período, mediante requerimento do interessado, a
critério exclusivo da Administração Pública.
 
13.3.3 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.
 
13.4 - As empresas interessadas no fornecimento de bens ou materiais, na prestação de serviços em geral, na
execução de obras ou na prestação de serviços de engenharia para a CEDAE poderão se cadastrar no
Cadastro Geral de Fornecedores e Prestadores de Serviços da CEDAE, cujo formulário e demais
informações poderão ser obtidos no endereço eletrônico http://www.cedae.com.br/regulamento.
 
13.5 - A empresa que apresentar na habilitação o Cartão de Registro Cadastral da CEDAE estará dispensada
dos documentos elencados nos subitens 13.2.1 e 13.2.2, “a”.
 
13.6 - Os documentos exigidos neste edital e seus anexos deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou por publicação
em órgão da imprensa oficial, com exceção da proposta de preços e declarações firmadas pelo licitante, que
só serão aceitas no original.
 
13.7 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou validade de documento de habilitação, o Pregoeiro,
concederá ao licitante melhor classificado o prazo de 02 (dois) dias uteis para apresentação do documento
original, ou em cópia autenticada por cartório competente ou por empregado da CEDAE, ou por publicação
em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. O não atendimento
ao estabelecido neste subitem implicará na inabilitação da Licitante faltosa.
 
13.8 - O licitante vencedor deverá apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, o formulário
“Solicitação de Cadastro de Credor” - Anexo VII do edital, devidamente preenchido.
 
13.9 - A CEDAE, a seu exclusivo critério, poderá a qualquer momento, solicitar às Licitantes informações e
esclarecimentos dos documentos de habilitação apresentados, fixando, para isso, o prazo improrrogável de 3
(três) dias úteis. O não atendimento ao estabelecido neste subitem implicará na inabilitação da Licitante faltosa.
 
13.10 - Será obrigação da licitante comunicar imediatamente à Assessoria de Licitações – DAD-3, mudanças
de endereço, telefone, e-mail e razão social da empresa.
 
13.11 -  Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou
pela Autoridade Administrativa Competente na hipótese de existência de recursos, observando-se o disposto
no item 15.6.
 
13.12 -  Se o licitante desatender às exigências previstas no item 13, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação,
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
 
14. DA AMOSTRA
 
14.1 – Não será exigida amostra.
 
15 - DOS RECURSOS
 
15.1 - Encerrado o prazo para envio dos lances e após a divulgação da licitante vencedora deste PREGÃO
ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde
que devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário eletrônico disponibilizado no endereço
eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, – na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema por meio da
opção “Acesso ao Sistema”, selecionar “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a
opção “Intenção de Recurso”, localizada no quadro “Outras Ações”, no prazo estabelecido no sistema.
 
15.2 - De acordo com a lei 10.520/2010, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de
recurso, havendo irresignação de qualquer um dos interessados, ficando facultado aos demais licitantes a
oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento
dirigido ao Pregoeiro.
 
15.3 - Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no endereço citado no
item 15.1, de acordo com as orientações previstas no endereço eletrônico da CAIXA.
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15.3.1 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail
pregaoeletronico@cedae.com.br, com posterior envio do original, desde que observado o prazo de 3 (três)
dias úteis, contado a partir da data de declaração de vencedor do certame.
 
15.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e
a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
 
15.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
15.6 - Os recursos serão analisados pelo Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o respectivo parecer apreciação da Autoridade Administrativa Competente que
poderá acolhê-lo ou rejeitá-lo, apresentando fundamentada justificativa.
 
15.6.1 - Os recursos poderão ser encaminhados à Área Técnica Demandante ou à Assessoria Jurídica,
quando necessário, para análise, que emitirá a respectiva manifestação por escrito ou assinando, juntamente
com o Pregoeiro, a respectiva decisão.
 
16 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
 
16.1 - Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, com a
posterior homologação do resultado pela Autoridade Administrativa Competente. Havendo interposição de
recurso, após o julgamento, a autoridade administrativa competente adjudicará e homologará o procedimento.
 
16.2 - Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Administrativa Competente, será o
licitante vencedor convocado, preferencialmente por e-mail, para que no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
assine o contrato, sob pena de decadência do direito a contratar, ciente de que deverá comparecer no
endereço estabelecido na convocação para a assinatura do contrato, o recebimento de Ordem de
Fornecimento ou outros documentos pertinentes à contratação, podendo na impossibilidade de
comparecimento do representante legal da empresa, enviar mandatário munido do respectivo
instrumento do mandato conferindo-lhe poderes para tal fim.
 
16.2.1 – O prazo a que se refere o item 16.2 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período.
 
16.3 - O vencedor deverá apresentar como condição para assinatura do contrato:
 
a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo VIII.
 
b) Laudo de atendimento aos requisitos de saúde estabelecidos pela norma técnica da ABNT (NBR 15784),
conforme previsto no Termo de Referência, Anexo II deste Edital.
 
16.4 - Na hipótese de não atendimento do disposto no subitem 16.3, poderão ser convocados os demais
licitantes, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que se refere o
artigo 9º, inciso I do Procedimento para aplicação de Sanções Administrativas nas Licitações e Contratos da
CEDAE.
 
16.5 - Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação pela Autoridade Competente, poderá o
Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até
a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;
 
16.6 - Na hipótese de transcorrer 60 (sessenta) dias da entrega das propostas, sem que a CEDAE proceda a
convocação para a contratação, a licitante se desobrigará dos compromissos assumidos.
 
16.7 - Como condição para assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar declaração afirmando que
possui implantado o Programa de Integridade, nos termos do artigo 4º da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017,
ou, que se compromete a promover a sua implantação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir
da data de celebração do contrato – Modelo de declaração – Anexo XI deste Edital.
 
16.7.1 - A presente condição não se aplicará aos casos em que valor do item/lote ou dos itens/lotes
adjudicados à futura contratada não ultrapassarem o montante de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil
reais) para compras e serviços ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para obras e serviços
de engenharia ou o prazo do contrato for inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 
 
16.7.2 - A contratada deverá tomar conhecimento e seguir os dispositivos constantes do Código de Ética e
Conduta da CEDAE, bem como deverá ser observado os dispositivos contidos no artigo 4º do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC presentes nos links www.cedae.com.br/licitacoes e
www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
16.7.3 - A contratada deverá cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 1º/08/2013, “Lei
Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e denunciando a
prática de irregularidades de que tiver conhecimento.
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17 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 
17.1 - O valor do contrato poderá ser reajustado nos casos de aquisições com prazo igual ou superior a doze
meses ou no caso de aquisições de produtos utilizados de forma rotineira e contínua pela CEDAE, de acordo
com as condições estabelecidas na cláusula décima da minuta de contrato – Anexo VI deste Edital.
 
18 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
18.1 - O(s) pagamento(s) em decorrência do fornecimento do produto objeto desta licitação, será(ão)
efetuado(s) na forma e condições estabelecidas na cláusula sexta da minuta de contrato – Anexo VI deste
edital.
 
18.2 - O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente do Banco Bradesco S/A, cujo número
e agência deverão ser informados no formulário “Solicitação de Cadastro de Credor” Anexo VII deste Edital,
ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
18.2.1 - No caso do licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não possua agência do Banco
Bradesco S/A ou caso verificada pela CEDAE a impossibilidade de o licitante, em razão da negativa expressa
do Banco Bradesco S/A, abrir ou manter conta corrente nesta instituição financeira, o pagamento poderá ser
feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros
e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela futura contratada. 
 
18.3. - O contratado deverá emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-e, consoante o Protocolo ICMS
42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010.
 
18.3.1 - Todos os arquivos de NF-e oriundos de fornecedor (arquivo XML) deverão ser enviados para o e-
mail nfe@cedae.com.br.
 
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
19.1 - As sanções administrativas decorrentes das licitações e contratos executados no âmbito da CEDAE
serão aplicadas na forma indicada na cláusula décima-primeira da Minuta de Contrato – Anexo VI deste edital
e no Procedimento Para Aplicação de Sanções Administrativas nas licitações e contratos executados no
âmbito da CEDAE, disponível no endereço eletrônico www.cedae.com.br/licitacao/regulamento.
 
19.2 - O pregoeiro ao identificar irregularidades na participação em procedimento licitatório, deverá iniciar o
procedimento de apuração de responsabilidade do licitante, visando à aplicação de sanção administrativa
pertinente.
 
20 - ACEITAÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA DO OBJETO
 
20.1 - A aceitação provisória ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento, mediante o
recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os seguintes
procedimentos:
 
20.1.1 - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e devidamente
conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte do
Departamento de Pesquisa de Material – DDPR-481B e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do
Contrato, que os aceitarão provisoriamente pela emissão do Termo de Recebimento e Inspeção de Material.
 
20.1.2 - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados por pelo menos um
dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela verificação das
conformidades, validando a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA
RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO ALMOXARIFADO.
 
20.1.3 - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela Gerência de
Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.
 
20.1.4 - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s) citado(s) Termo(s) de
Recebimento aprovado(s).
 
20.1.5 - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$ 150.000,00 deverá ser realizado
por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme OS “E” nº 14.693/2017.
 
20.2 - O objeto será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da totalidade do material
entregue, observando-se as seguintes etapas:
 
20.2.1 - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato solicitará à Comissão de
Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução do Contrato, devidamente preenchido
e assinado.
 
20.2.2 - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e, inexistindo impropriedades,
emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.
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20.2.3 - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E INFERIOR A R$ 37,5
MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os itens 20.2.1 e 20.2.2, submeterá o Termo emitido à
apreciação e assinatura do Diretor da área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de
Fiscalização do Contrato também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.
 
20.2.4 - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele descrito no item 2.2.4 da
Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.
 
21- DA GARANTIA CONTRATUAL
 
21.1 -   A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia contratual, optando por
uma das modalidades previstas no §1º do Art. 70 da Lei 13.303/16.
 
21.2 - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio Sede, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste instrumento.
 
21.3 - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual inferior,
correspondente a 1,5% (um e meio por cento).
 
21.4 - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
21.5 - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança bancária deverá ser firmada de
modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou
culposa da CONTRATADA, incluindo as multas pecuniárias aplicadas pela CEDAE.
 
21.6 - Se a contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à CONTRATADA, em
valor superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguro multirriscos básicos, que
conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias,
Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e
Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total destes bens.
 
21.7 - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo à
CONTRATADA formular tal solicitação.
 
21.8 - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade superior à
vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 06 (seis) meses.
 
21.9 - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no
contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não se eximindo a
CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.
 
21.10 - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou rescisão administrativa do
contrato.
 
21.11 - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme modelo
constante do Anexo X deste Edital.
 
21.12 - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a CEDAE a promover o
bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Uma vez
prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.
 
21.13 - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum tipo de
compensação financeira à CONTRATADA.
 
21.14 - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem ser
reparados através da garantia prestada.
 
22 - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
22.1 - Não será admitida a subcontratação do fornecimento contratado.
 
23 - DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 
23.1 - A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade , nos termos do Artigo 7º do Decreto
Estadual do Rio de Janeiro nº 43.629, de 5 de junho de 2012 e do art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016, que
visem à:
 

Redução de consumo de água, energia ou combustível;
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Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
 ou redução da emissão de gases efeito estufa.

 
24 - DISPOSIÇÕES GERAIS
 
24.1 - Obriga-se a licitante a fazer minucioso exame do Edital e todos os seus Anexos, de modo a poder
apresentar à CEDAE, em tempo hábil, as divergências e/ou incorreções porventura existentes, para a devida
correção e/ou esclarecimento.
 
24.2 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive com a realização de
visita técnica.
 
24.3 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes, neste caso, qualquer direito a reclamação ou indenização
por esses fatos, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.º 13.303/16.
 
24.4 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 81, §
1º da Lei n.º 13.303/16.
 
24.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
 
24.6 - A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do contrato em
favor do licitante vencedor.
 
24.7 - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-se ao presente edital
o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE e a Lei 13.303/2016, como se nele tivessem
transcritos.
           
24.8 - Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.
 
24.9 - Qualquer informação quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras poderá ser obtida junto ao
Help Desk da Caixa, n° 0800-7260104.
 
24.9.1 - O Help Desk da Caixa não atenderá as demandas relativas aos esclarecimentos porventura
necessários ao perfeito atendimento deste edital, pois os mesmos serão realizados exclusivamente por meio
eletrônico para que seja respondido pelo pregoeiro.
 
25 - DO FORO
 
26.1 - Os casos omissos serão resolvidos conforme o disposto na Lei nº 13.303/16 e no Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da CEDAE, sendo, desde já, eleito como único competente, o foro da cidade do
Rio de Janeiro.
 
26 - ANEXOS
 
25.1 - Todos os anexos abaixo citados são partes integrantes do presente Edital, para todos os efeitos legais:
 

Anexo
I - Caderno de Especificações;

Anexo
II - Termo de Referência;

Anexo
III

- Modelo de declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal;

Anexo
IV - Modelo de Carta Proposta de Preços;

Anexo
V

- Modelos de declarações de enquadramento ou não nos requisitos previstos na Lei Complementar
n° 123 de 14/12/2006;

Anexo
VI - Minuta do Contrato;

Anexo
VII - Formulário “Solicitação de Cadastro de Credor”;

Anexo
VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
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Anexo
IX - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

Anexo
X - Modelo de Carta de Fiança Bancária;

Anexo
XI

- Modelo de Declaração de Compromisso de Implantação do Programa de Integridade exigido pela
Lei no 7.753/2017 do Estado do Rio de Janeiro;

Anexo
XII - Modelo de Declaração de Que Não Adota Trabalho Forçado / Escravo;

Anexo
XIII - Modelo de Declaração de Que Não se Encontra em Falência, Insolvência ou Concordata.

 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2022.
 
 
 

Daniel Barbosa Okumura
Diretoria de Saneamento e
Grande Operação - DSG

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 13/10/2022, às
16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
41074040 e o código CRC D476C125.

ANEXOS AO MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A N E X O   I
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

 

 
ITEM 01

 
CÓDIGO DO MATERIAL: 1068100039 UNIDADE: Kg QUANTIDADE: 820.800

ESPECIFICAÇÃO

 
CLORO LIQUEFEITO EM CILINDROS DE 850 kg / 900 Kg – Para tratamento de água, com 99,5% em volume de pureza. Deverá estar em
conformidade com a NBR 15.784 da ABNT. Embalagem: Em cilindro de 850 kg, de propriedade da CEDAE. OBS.: segundo a norma regulamentar n° 26
(sinalização de segurança), por exigência do Ministério do Trabalho, deverão constar na documentação as seguintes Informações: nome técnico do produto;
palavra de advertência, designando o grau de risco; indicações de risco; medidas preventivas (abrangendo aquelas a serem tomadas); primeiros socorros,
informações para médicos, em caso de acidente; instruções especiais em caso de fogo, derrame ou vazamento, quando for o caso.
 
 

 
 
Observação: Os locais de entrega estão detalhados no TERMO DE REFERÊNCIA.
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A N E X O     I I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE 850 kg / 900 kg

           
 
1. OBJETO
 
Aquisição de CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE 850 kg / 900 kg para atendimento às
unidades de tratamento de água da CEDAE;
 
2. JUSTIFICATIVA
 
2.1 - A utilização do cloro liquefeito na última etapa do processo de tratamento de água para consumo
humano, como agente desinfectante, justifica-se para garantir o atendimento aos padrões microbiológicos de
potabilidade exigidos pela legislação vigente, Portaria de Consolidação nº 888 do Ministério da Saúde de
04/05/2021.
 
2.2 - O produto químico CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE 850 kg / 900 kg, é um bem de
natureza comum, pois seu padrão de desempenho e qualidade está bem definido em sua especificação, e
conhecido pelo mercado que o comercializa.
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE 850 kg / 900 kg
 
CLORO LIQUEFEITO EM CILINDROS DE 850 kg / 900 kg PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, COM
99,5% EM VOLUME DE PUREZA. DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 15.784
DA ABNT. EMBALAGEM: EM CILINDRO DE 850 kg, DE PROPRIEDADE DA CEDAE.
OBSERVAÇÃO: SEGUNDO NORMA REGULAMENTAR N° 26 (SINALIZAÇÃO DE
SEGURANÇA), POR EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DEVERÃO CONSTAR NA
DOCUMENTAÇÃO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME TÉCNICO DO PRODUTO,
PALAVRA DE ADVERTÊNCIA, DESIGNANDO O GRAU DE RISCO, INDICAÇÕES DE RISCO,
MEDIDAS PREVENTIVAS (ABRANGENDO AQUELAS A SEREM TOMADAS), PRIMEIROS
SOCORROS, INFORMAÇÕES PARA MÉDICOS, EM CASO DE ACIDENTE, INSTRUÇÕES
ESPECIAIS EM CASO DE FOGO, DERRAME OU VAZAMENTO, QUANDO FOR O CASO.
 
3.1 - ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL
 

ITEM CÓDIGO IFS NOMENCLATURA UNIDADE QUANTIDADE

1 1068100039
Cloro Liquefeito em Cilindros de 850 kg
 / 900 kg

Kg 820.800

 
 
3.2 ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Item Código IFS Nomenclatura Unid. Quantidade

     

 
Não se aplica.
 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
 
          Menor preço unitário.
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
 
5.1 (__) SERVIÇO:
 
5.1.1. (__) de natureza contínua ou (__) de escopo;
5.1.2. (__) com mão de obra alocada ou (__) sem mão de obra alocada;
5.1.3. (__) regime de execução por preço unitário; (__) Regime de execução por preço global; ou (__)
Regime de execução por tarefa.
 
Não se aplica.    
 
          5.2 ( X ) AQUISIÇÃO:

Edital de Licitação NI Edital PE 653/2022 (41074040)         SEI SEI-150001/008660/2022 / pg. 35



 
                   (    ) Forma de fornecimento integral;
                   (    ) Forma de fornecimento parcelada;
                   ( X ) Forma de fornecimento contínua. 
 
6. PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO
 
6.1 – O prazo do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, devendo a primeira entrega ocorrer após o
recebimento da autorização de fornecimento, e mediante solicitação da Comissão de Fiscalização;
 
7.   LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO:
 
7.1 - Cloro Liquefeito em Cilindro de 850 kg / 900 kg:

NOME DA UNIDADE LOCAIS  DE
ENTREGA ENDEREÇO DE ENTREGA E UTILIZAÇÃO

 

 

ETA GUANDU ETA
Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 - Jardim Guandu

Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26298-566
 

UT TÚNEL IV UT
Rodovia Presidente Dutra, km 212, S/Nº - Cabral

Paracambi - RJ - CEP: 26600-000
 

UT RIO D’OURO UT Estrada do Rio D’Ouro, s/nº - Rio D’Ouro – Nova Iguaçu - RJ  

UT SÃO PEDRO UT Estrada de Jaceruba, s/nº - Jaceruba Nova Iguaçu - RJ  CEP: 26099-
005  

UT TINGUÁ UT Estrada do Barrelão, s/n.º - Tinguá – Nova Iguaçu - RJ  

UT XEREM UT Av. Venâncio, s/n.º Xerem – Duque de Caxias - RJ  

UT MANTIQUIRA UT Estrada do Garrão, s/n.º Mantiquira – Duque de Caxias - RJ  

ETA ITAPERUNA ETA Rua São João Batista, s/nº - Itaperuna - RJ.  

ETA RIO PRETO ETA Rodovia BR 116 – km 75,5 – Três Córregos  Teresópolis - RJ.  

7.2 - Horários de entrega:
 
7.2.1 - ETA Guandu e UT Túnel IV: período de 7:30 h às 14:30 h, de segunda-feira a domingo;
 
7.2.2 -Demais unidades: período de 8:00 h às 16:00 h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados;
 
-  OBS: Em caso de necessidade, a CEDAE poderá solicitar entregas após este horário, o que ocorrerá
mediante solicitação formal da Comissão de Fiscalização;
7.2.3 - A programação e agendamentos das entregas serão feitos através de correio pelos membros da
Comissão de Fiscalização do Contrato e/ou responsáveis pelo Controle de Produtos Químicos das Estações
ou Unidades de Tratamento da CEDAE;
 
7.2.4 - Os veículos para transporte de cloro liquefeito em cilindros de 850 kg / 900 kg, deverão obedecer a
todas as normas de segurança para transporte de produtos perigosos, sendo passíveis de devolução quando
inspecionados e verificados o não atendimento às normas no recebimento;
 
7.3 – Cronograma de fornecimento e previsão de consumo de CLORO LIQUEFEITO EM CILINDROS DE
850 kg / 900 kg:
 

CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO E PREVISÃO DE CONSUMO DE

Item NOME DA
UNIDADE

QUANTIDADE (kg) / MÊS Total
por

Unidadejan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

1

ETA GUANDU*  
1ª ano 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500

108.000ETA
GUANDU*   2ª

ano
4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500 4.500

2

UT TÚNEL IV*
  1ª ano 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700

64.800
UT TÚNEL IV*

  2ª ano 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700

3

UT RIO
D’URO**  1ª ano 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500

60.000
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UT RIO
D’URO**  2ª ano 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500

4

UT SÃO PEDRO  
1ª ano 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800

259.200
UT SÃO

PEDRO  2ª ano 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800 10.800

5

UT TINGUÁ** 
 1ª ano 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200

52.800
UT TINGUÁ**  2ª

ano 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200 2.200

6

UT XERÉM**  1ª
ano 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500

60.000
UT XERÉM**  2ª

ano 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500 2.500

7

UT
MANTIQUIRA** 

1ª ano
2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700

64.800
UT

MANTIQUIRA** 
2ª ano

2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700

8

ETA
ITAPERUNA  1º

ano
2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700

64.800
ETA

ITAPERUNA   2º
ano

2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700 2.700

9

ETA RIO
PRETO   1º ano 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600

86.400
ETA RIO PRETO 

2º ano 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600 3.600

TOTAL CONSUMO
            24 MESES 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 68.400 820.800

Previsão de consumo a ser utilizado em regime de contingência, caso ocorram interrupções nos fornecimentos
de cloro em carreta* ou hipoclorito de cálcio em Tabletes**, paralizações operacionais nos evaporadores de
cloro* ou por falta de energia elétrica*.
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
 
8.1 - Os fornecimentos deverão ocorrer após a emissão da ordem de fornecimento e obedecer ao quantitativo
indicado na previsão de consumo correspondente ao mês de entrega, conforme tabela dos itens 7.3, se
nenhuma outra solicitação for feita pela Comissão de Fiscalização;
 
8.2 – A empresa fornecedora deverá enviar em anexo à nota fiscal o laudo de análise laboratorial referente ao
lote de fabricação do produto, conforme especificação técnica;
 
8.3 – Para a assinatura do contrato, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar relação de motoristas
habilitados a conduzirem os caminhões de transporte de cilindros de 850/900kg, que entregarão cloro gás
liquefeito nas unidades da CEDAE, bem como os respectivos certificados de treinamentos de combate a
vazamento de cloro gás, que comprovem treinamento para uso de máscara autônoma e de combate a
incêndio. No caso de modificação no quadro de motoristas, deverá ser apresentada toda a documentação
requerida do novo motorista;
 
8.4 - Sinalização de Segurança:
 
Segundo a Norma Regulamentar do Ministério do Trabalho n.º 26 (sinalização de segurança) e por exigência
do Decreto Presidencial n.º 2657/98, que promulga a Convenção n.º 170 da OIT, é de responsabilidade do
fornecedor que o produto seja acompanhado das seguintes informações:
 
●  Nome técnico do produto;
●  Palavra de advertência, designando o grau de risco;
●  Medidas preventivas (abrangendo aquelas a serem tomadas);
●  Primeiros socorros;
●  Informações para médicos, em caso de acidente;
●  Instruções especiais em caso de fogo, derrame ou vazamento quando for o caso;
● Ficha FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico – NBR n.º 14725);
 
8.5 - Os funcionários da empresa fornecedora / transportadora no momento em que estiverem no interior das
instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia. Da mesma forma, os
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funcionários da empresa fornecedora / transportadora, no momento de qualquer manipulação e
descarregamento do produto deverão estar utilizando os EPI adequados aos procedimentos.
 
8.6 – Periodicidade de Entrega:
 
8.6.1 Cilindro de 850 kg / 900 kg: O fornecimento de cloro liquefeito em cilindro deve obedecer ao
Cronograma de Fornecimento e Previsão de Consumo – item 7.3 deste Termo de Referência, devendo a
primeira entrega ocorrer quando da solicitação da Comissão de Fiscalização do Contrato;
 
8.6.2 - Tendo em vista a necessidade de estoque mínimo regulador e de não haver recebimento aos domingos
e feriados, deverão ser previstas as condições mínimas de entrega, observando-se o cronograma de
fornecimento para o início das mesmas.
 
8.6.3- Em condições emergenciais, a CEDAE se reserva ao direito de solicitar entregas em maior quantidade,
inclusive aos domingos e feriados, o que ocorrerá mediante solicitação formal da Comissão de Fiscalização;
 
8.7 - O produto a ser fornecido poderá ser inspecionado e analisado, a qualquer tempo, pela CEDAE,
durante ou após a sua fabricação. O fornecedor estará sujeito a sanções administrativas previstas no contrato,
caso sejam constatadas contradições com os resultados apresentados no momento da contratação. Neste
caso, também poderão ser exigidos do fornecedor, às suas expensas, a realização de novo estudo com laudo
de atendimento dos requisitos de saúde (LARS) estabelecido em norma técnica da ABNT (NBR 15784:2017
item 5.8), conforme especificado no item 9.5 neste Termo de Referência;
 
8.8 - As Aceitações Provisória e Definitiva serão emitidas ao término do prazo do Contrato e seus Aditivos,
quando houver, concomitante ao parecer favorável da Comissão de Fiscalização sobre a execução do
fornecimento.
 
9.  PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
PRODUTO OU SERVIÇO
 
9.1 - O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega;
 
9.2 - O cloro liquefeito em cilindro deverá atender, integralmente, as especificações técnicas da CEDAE com
99,5% em volume de pureza;
 
9.3 - Todos os produtos fornecidos serão inspecionados na entrega, podendo ser recusados caso se verifique,
no todo ou em parte, vícios, defeitos, falta dos lacres e/ou condições inadequadas de segurança;
 
9.4 - Os produtos serão inspecionados quando da entrega e serão comparados com as especificações do
edital, podendo ser recusados caso se verifique, no todo ou em parte, vícios, defeitos e incorreções resultantes
da fabricação ou transporte, constatado em teste de uso. Neste caso, o fornecedor, mesmo não sendo o
fabricante responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, será notificado e deverá
promover a retirada e substituição do material no prazo estabelecido na notificação. Em caso de reincidência
de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigações estando a empresa contratada sujeita as
penalidades previstas nos artigos 225 a 229 do Capítulo VIII do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos (RILC) da CEDAE e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
 
9.5 - Em conformidade com a legislação vigente, anexo XXI da Portaria de Consolidação nº 5 do Ministério
da Saúde de 28/09/2017, o vencedor da licitação deverá apresentar como condição para assinatura do
contrato, o laudo de atendimento aos requisitos de saúde, estabelecidos em Norma Técnica da ABNT(NBR
15784:2017), com a Dosagem Máxima de Uso (DMU) inclusa, para comprovação da qualidade do referido
produto;
 
A empresa deverá enviar cópia deste mesmo laudo às Estações e Unidades, na primeira entrega do produto
referente ao contrato;
 
9.5.1 - O referido laudo deve ser feito com base em estudos realizados conforme item 5.8 da NBR
15784:2017, contendo no mínimo as análises específicas para cada produto químico discriminadas nas tabelas
de 1 a 4 da mesma Norma, bem como o cálculo da Concentração de Impureza Padronizada na Água para
Consumo Humano (CIPA). Este estudo deverá ser parte integrante do laudo.
 
O prazo de validade do laudo será de 2 (dois) anos, a contar da data da amostragem do produto ou da data
de finalização do estudo;
 
9.5.2 - Para a realização do estudo e emissão do laudo, deverá ser utilizado laboratório que possua o
Certificado de Reconhecimento da Conformidade aos Princípios das Boas Práticas de Laboratório (BPL),
emitido pelo INMETRO.
 
9.6 - O cloro liquefeito fornecido em cilindros de 850 kg / 900 kg, deverão ter suas válvulas lacradas. Os
cilindros de 850 kg / 900 kg, deverão ser entregues nas dependências da CEDAE com uma pressão mínima
de 7 Kgf/cm2;
 
9.7 - Sempre que houver a necessidade de inspeção em fábrica, o fornecedor / fabricante tem a
obrigatoriedade de agendar a visita dos inspetores do Departamento de Pesquisa de Material da Gerência de
Suprimentos da CEDAE, através do e-mail inspecao@cedae.com.br. Todos os custos envolvidos neste
processo, inclusive, contratação de laboratório, se necessário, e despesas de transporte, estadia e alimentação
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dos inspetores, são de responsabilidade do fornecedor / fabricante;
 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O(s) pagamento(s) à contratada será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados de
cada recebimento provisório do produto pela comissão de fiscalização.
 
11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 – Atender todas as regras deste Termo de Referência bem como as Cláusulas do contrato;
11.2 - Para o Fornecimento do objeto da presente aquisição deverão ser observadas todas as legislações
específicas, vigentes sobre transporte e manuseio de produtos perigosos;
 
11.3 - Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas de
sustentabilidade, nos termos do Art. 7° do Decreto Estadual do Estado do Rio de Janeiro n.º 43.629, de 5 de
junho de 2012, que visem à:
 

Redução de consumo de água, energia ou combustível;
Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
ou redução da emissão de gases efeito estufa.

 
11.4 - A Contratada deverá encaminhar por e-mail a Comissão de Fiscalização, que será informado quando
do envio da ordem de início do fornecimento, cópia das DANFs de cada entrega dos cilindros realizadas, para
que a Comissão possa acompanhar o recebimento das DANFs para atestos.
 
12.  AMOSTRA
 
Não se aplica.
 
13. VISITA TÉCNICA
 
Não se aplica.
 
14 - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS
 
Não se aplica.
 
15 - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
Para a referida contratação, haverá emissão de termo de contrato.
 
16 – CONDIÇÕES GERAIS
 
A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato, para elucidar eventuais dúvidas
sobre quaisquer dos tópicos acima.
 
 

A N E X O     I I I
DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII,  

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
 
 
  Ref.:   LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2022- DAD-3
 
 
_________________________________________, inscrito no CNPJ nº ________________________,
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ___________________________________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº ___________________,
DECLARA, para fins do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não possui em seu
quadro funcional menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos.
 
 
Ressalva: Emprego/Trabalha menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).
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_____/_____/______
 
 
 
__________________________________________
(nome e assinatura do representante legal)
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
 

A N E X O    I V
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2022 – DAD-3
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE 850 KG / 900 KG PARA
ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA CEDAE”.
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TEL.:                                       FAX:                                      E-MAIL:
 

ITEM QUANT. UNID.
PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL MARCA / REFERÊNCIA

01 820.800 Kg    

 
TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ __________(________________)
 
PRAZO PARA FORNECIMENTO: 24 (vinte e quatro) meses.
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece a cláusula sexta da minuta do contrato, Anexo VI
do Edital.
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances.
A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da lei,
para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 653/2022, que:
 

Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à
CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

 

Os produtos ofertados atendem integralmente às especificações e condições do presente edital.

 
Obs.2: Anexo às propostas de preços, previstas no item 10.1, as empresas deverão apresentar no sistema
eletrônico:
 

Declaração, informando que se enquadram ou não na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, na definição da Lei Complementar nº123/2006. (vide Modelos das Declarações –
Anexo V do Edital.

 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta (vide modelo – Anexo VIII do Edital).

 
 
______________________,   ___/___/___.
    Local
 
 
_________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
Nome
RG/CPF
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A N E X O   V
DECLARAÇÕES DE ENQUADRAMENTO NOS REQUISITOS PREVISTOS

NA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14/12/2006
 

 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2022– DAD-3
 
 
 
 
(nome/razão social) _________________________________________________________
Inscrita no CNPJ nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no
item 10.1.1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 653/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que se enquadra nos requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em
especial quanto ao seu art. 3º.
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
 
 
Rio de Janeiro, _____ de ________________ de ____.
 
 
 
______________________________________
(nome e assinatura do representante legal)
 
 
 

DECLARAÇÕES DE NÃO ENQUADRAMENTO NOS REQUISITOS PREVISTOS
NA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14/12/2006

 
 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2022– DAD-3
 
 
 
 
 
(nome/razão social) _________________________________________________________, inscrita no
CNPJ nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no
item 10.1.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 653/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que não se enquadra nos requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em
especial quanto ao seu art. 3º.
 
 
 
Rio de Janeiro, _____ de ________________ de ____.
 
 
 
______________________________________
  (nome e assinatura do representante legal)
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A N E X O   V I
MINUTA DO CONTRATO

 
 
                            CONTRATO CEDAE Nº _________/____ (Diretoria responsável) que entre si
celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a
_________________________.
 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS , sociedade de economia mista, com sede nesta
Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º
5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio
de _______________________, doravante denominada CED AE, e ______________ sediada na
_______________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, neste ato por meio de seu
_______________, daqui por diante denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato
com fundamento no Processo Administrativo CEDAE nº SEI-150001/008660/2022, mediante Pregão
Eletrônico nº 653/2022, que se regerá pelas  normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que
dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, pelas normas da Lei Federal nº
10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79
(Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80  e pela Lei
Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março
de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE
850 KG / 900 KG PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA
CEDAE”, conforme Termo de Referência e proposta da CONTRATADA, autuada sob index __________
do processo administrativo de referência, que passam a integrar a presente contratação embora não
transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 
O prazo para fornecimento do objeto será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da entrega da
Ordem de Fornecimento.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos intermediários observarão o previsto no subitem 7.3 do
Termo de Referência, Anexo II do edital, e ocorrerão conforme demanda emitida em ordem escrita pela
CEDAE, que deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes do art. 120 do
RILC.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a necessidade da CEDAE em relação ao produto químico contratado se
mostrar inferior à quantidade inicialmente estimada, considerar-se-á concluído o objeto ao final do prazo de
vigência contratual, ainda que haja saldo do produto a ser entregue.
 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso previsto no parágrafo anterior, a CONTRATADA fará jus ao
recebimento apenas do valor referente à quantidade efetivamente entregue, sem direito a qualquer outra
indenização por perdas e danos.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAE:
 
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à
execução satisfatória do presente contrato;
 
c) exercer a fiscalização do contrato;
 
d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência
desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;
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b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do pagamento
todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e ainda
quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;
 
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;
 
d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
 
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas, bens objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
 
f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato;
 
g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da
CEDAE; e
 
h) manter as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o
período de vigência contratual.
 
I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;
 
j) responder pelo contrato na forma da lei.
 
k) A Contratada deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no subitem 11.3 do
Termo de Referência, Anexo II do Edital.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
 
A CONTRATADA se obriga a executar o objeto em regime de fornecimento contínuo, pelo preço de
R$___________(_________________________).
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos
ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista
textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou
inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias, para o exercício de ____, assim classificados:
 
Programa de Trabalho: 1200226064
Conta Orçamentária: 411110207
Fonte de Recursos: 10
Código Orçamentário: 33903021
Centro de Custos: DG00000000
ID da Reserva Orçamentária: 13018
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas relativas ao exercício subsequente correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início do próximo exercício.
 
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
 
O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
contados de cada recebimento provisório previsto na cláusula décima-quinta, conforme cronograma financeiro,
autuado sob index _________, do processo administrativo de referência.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões de
qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação serão recusados pelo responsável pela
execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará
o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização efetuada pela CED AE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.
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PARÁGRAFO QUARTO - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s)
objeto(s) entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo
para pagamento, que somente voltará a correr quando solucionado o problema.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
notificação formal da CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada
por meio de correspondência eletrônica.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra
conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram
de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior
ao estabelecido neste contrato, serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die.
Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do
prazo para pagamento.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA
SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a
modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta
que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com
observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
 
O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IPCA, iniciando-se a contagem deste prazo a
partir da data de apresentação da proposta (Io), conforme a expressão matemática a seguir.
 
R = Po [I – Io]
             Io
 
R = Valor do reajustamento
Po = Preço Contratual
 
I = IPCA correspondente ao mês do reajustamento
Io = IPCA correspondente ao mês da data de apresentação da proposta.
 

1. Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de serviços em
vigor.

 

2. O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela referente à medição dos
serviços/obra.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o
procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da divulgação do índice
contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o curso da licitação/contratação
deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do contrato.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de
documento da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo Geral da
CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no
prazo acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.
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PARÁGRAFO QUARTO  - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de apresentação da proposta (Io).
 
PARÁGRAFO QUINTO - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.
 
PARÁGRAFO SEXTO - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá
ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 
a) advertência;
 
b) multa administrativa;
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
 
Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo -   Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na
forma do art. 21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue: 
 
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 
i.1) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.
 
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;
 
iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho. 
 
iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa
rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à
multa administrativa.
 
Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:
 
i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 
ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o
contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.
 
Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais
abaixo: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
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Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos
devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o
instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
                                                                                 
Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.
 
I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26,
§§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos
fundamentos jurídicos. 

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos
percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do
RILC;
 
II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à
CEDAE; ou
 
III - decisão judicial ou arbitral.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos
do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja
culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
PARÁGRAFO QUARTO -  A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa
rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a
execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se
ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme
autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável
pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio
de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral,
desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando
a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou compensação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA
 
A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1º do
art. 70 da Lei 13.303/16.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º
andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste instrumento.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em
percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após
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sua liberação.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança
bancária deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução deste contrato,
decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo as multas pecuniárias aplicadas pela
CEDAE.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o
seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos,
Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do
Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total destes bens.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto,
cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de
validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 06 (seis) meses.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de
prazo efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não
se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.
 
PARÁGRAFO NONO - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu
valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão
administrativa do contrato.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser
apresentada conforme modelo constante do Anexo X do Edital.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia
autorizará a CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará
direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e
danos que não puderem ser reparados através da garantia prestada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,
serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional
de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas
de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO
 
A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento,
mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os seguintes
procedimentos:
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados
e devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte
do Departamento de Pesquisa de Material – GSU-2 e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do
Contrato, que os aceitarão provisoriamente pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO
DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão
recepcionados por pelo menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será
responsável pela verificação das conformidades, validando a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE
ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO ALMOXARIFADO (doc. Ref.
ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida
pela Gerência de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s)
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citado(s) Termo(s) de Recebimento aprovado(s).
 
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$ 150.000,00
deverá ser realizado por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme OS “E” nº 14.693/2017.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto
em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
 
O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da totalidade do material
entregue, observando-se as seguintes etapas:
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato
solicitará à Comissão de Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução do Contrato
(ANEXO II, IN AGE N.º 30), devidamente preenchido e assinado.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e,
inexistindo impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E
INFERIOR A R$ 37,5 MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro e
segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à apreciação e assinatura do Diretor da área gestora do
contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato também assinará o Termo de
Aceitação Definitiva.
 
PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele descrito no
item 2.2.4 da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
                                  
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2021 para o envio das informações nos casos exigidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL
7.753/2017
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:
 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja; 
 
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
 
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
 
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
 
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos
danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão
unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a
violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como
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atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos
subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de
ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.
 
PARÁGRAFO SEXTO - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil
reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços
de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
PARÁGRAFO OITAVO - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de
multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.
 
PARÁGRAFO NONO - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será
limitado a 10% do valor do contrato.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de
Janeiro até a sua regular situação.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a
responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida
pela CONTRATADA."
 
PARÁGRAFO DÉCIMO-QUARTO  - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto
Estadual n. 46.366/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS
A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
 
a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao titular;
 
b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da ANPD;
 
c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o
seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outras finalidades;
 
d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia
de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado controle baseado em função
(role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido
como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer
momento, de desvios e falhas, vedado o  compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e
 
e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas
as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los
para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade  da CEDAE,
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de que trata a presente
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cláusula.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de
dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no
tocante a dados pessoais.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após  o
término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados
ou conhecidos em decorrência deste contrato.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos,
fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de
propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste
instrumento contratual.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual,
mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca
da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença
de testemunhas abaixo firmadas.
 
 
 
Rio de Janeiro, ___ de ____________ de _____.
 
 
Pela CEDAE:
 
__________________________________
Autoridade competente
 
 
__________________________________
Autoridade Competente
 
 
 
Pela CONTRATADA:
 
 __________________________________
  Representante
 
 
 
TESTEMUNHAS:
 
 
1)__________________________________________________________
 
 
2)__________________________________________________________
 

A N E X O   V I I
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FORMULÁRIO “SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE CREDOR”
 

 
A N E X O    V I I I
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 
 
PE Nº 653/2022 – DAD-3
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), doravante denominado
LICITANTE, para fins do disposto no subitem 10.1.1 do Edital, do Pregão Eletrônico – PE 653/2022, para
“AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE 850 KG / 900 KG PARA
ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA CEDAE”, declara, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
 

1. A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico – PE 653/2022, por qualquer meio ou qualquer
pessoa;

 

2. A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico – PE 653/2022, por qualquer meio ou
qualquer pessoa;

 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico – PE 653/2022, quanto a participar ou não da referida
licitação;

 

4. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico – PE 653/2022,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

 

5. Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido da Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE antes da abertura
oficial das propostas; e
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6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

 
 
 ________________, ______ de __________________ de _____.
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO ÂMBITO DA
LICITAÇÃO.
 
 

A N E X O   I X
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

CONSTANTES DO ART. 38 DA LEI Nº 13.303/16
 
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2022
 
Prezados Senhores,
 
O licitante, ____________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _________<<ou>> As Sociedades integrantes do
Consórcio _______________, inscritas no CNPJ/MF sob o nº _____________ DECLARA(M), sob as
penas da Lei, que:
 
1. Não é Administrador ou Empregado da Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE (aplicável à
contratação de pessoa física);
 
2. Não possui(em) Administrador(es) ou Sócio(s) detentor(es) de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social que seja Administrador ou Empregado da Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE;
 
3. Não se encontra(m) sob sanção administrativa de suspensão de contratação pela Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - CEDAE;
 
4. Não foi(ram) declarada(s) inidônea(s) pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;
 
5. Não é(são) constituída(s) por Sócio de Empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
 
6. Não possui(em) Administrador que seja Sócio de Empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
 
7. Não é(são) constituída(s) por Sócio que tenha sido Sócio ou Administrador de Empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção administrativa;
 
8. Não possui(em) Administrador que seja Sócio ou Administrador de Empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
 
9. Não possui(em), nos seus quadros de Diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de Empresa (s) declarada(s) inidônea(s).
 
10. Não possui proprietário, mesmo na condição de Sócio, que tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE, há menos de 6 (seis) meses;
 
11. Não possui Sócio ou Administrador com relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
 
11.1) Administrador da Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE;
 
11.2) Empregado da Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela licitação ou contratação;
 
11.3) Autoridade do Estado do Rio de Janeiro, cuja Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE está
vinculada.
 
Informar local e data
 
 
Assinatura do representante legal
Informar nome e função do representante legal
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Obs: CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ).
 

 
A N E X O   X

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA
 

 
1 - Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em _____________________, inscrita no
CNPJ sob o nº __________________, neste ato por meio de seus representantes legais infra-assinados,
declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios
estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede
em________________________________, até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito)
para efeito de garantia à execução do Contrato CEDAE nº ______________________, decorrente da
(indicar a modalidade licitatória com seu nº, ano, processo e demais elemento pertinentes), firmado
entre a AFIANÇADA e a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE -, com sede
na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
33.352.394/0001-04, para a execução do (indicar o objeto da contratação).
 
2 - A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as
obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:
 
a) Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato; e
d) Obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
3 - Esta fiança é valida por (prazo correspondente à vigência do contrato acrescido dos 06 meses
necessários ao recebimento definitivo do objeto), contados a partir de (data de início da vigência do
contrato), vencendo-se, portanto, em (indicar data).
 
4 - Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome
da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da
presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados do recebimento
de comunicação escrita efetuada pela CEDAE.
 
5 - Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR
com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a
CEDAE.
 
6 - Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de a CEDAE se ver compelida a ingressar em juízo para
demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.
 
7 - Se, no prazo máximo de validade desta fiança, o (a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido da
CEDAE qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que
a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança,
esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação
judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR
exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
 
8 - Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os
signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
 
9 - Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o
valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.
 
(Local e data)
 
(Instituição garantidora)
 
(Assinaturas autorizadas)

A N E X O   X I
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE IMPLANTAÇÃO DO

PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 653/2022– DAD-3
 
Prezados,
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A [licitante, nome, sede, CNPJ], representada por [cargo, nome, qualificação], em atendimento ao
disposto na Lei nº 7.753/2017 do Estado do Rio de Janeiro, declara, sob as penas da Lei, que tem ou se
compromete a instituir em até 180 dias da assinatura do contrato programa de integridade condizente com os
parâmetros dispostos na referida lei, consistindo esse programa no conjunto de mecanismos e de
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e de sanar desvios,
fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
 
[local], [data]
__________________________
[nome do representante legal]
 

A N E X O   X I I
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É ADOTADA RELAÇÃO TRABALHISTA CARACTERIZANDO

TRABALHO FORÇADO OU ANÁLOGO A TRABALHO ESCRAVO
 

 (EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 653/2022– DAD-3
 
 
(razão social)_____________________________________________________________, Inscrita no
CNPJ nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal
Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que não é adotada relação
trabalhista caracterizada como trabalho forçado ou análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas Leis nº
9.777/1998 e nº 10.803/2003.
 
 
 
______________________________                           __________________________________
                         (data)                                                    (nome e assinatura do representante legal)
           
 
 

A N E X O   X I I I
DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE NÃO SE ENCONTRA EM

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA OU CONCORDATA
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 653/2022– DAD-3
 
 
(razão social) _______________________________________________________, Inscrita no CNPJ nº
___________________________, por intermédio de seu representante legal
Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que não se encontra em
situação de falência, insolvência ou concordata, deferida antes da vigência da Lei Federal n° 11.101/05.
 
 
 
______________________________                           __________________________________
                         (data)                                                 (nome e assinatura do representante legal)
 

 

 

 

Referência: Processo nº SEI-150001/008660/2022 SEI nº 41074040
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G R Indústria e Comércio de Produtos Químicos S.A

CNPJ: 03.157.268/0001-20  -  I.E.: 282.057.030.118 - I.M.: 24.471

Rua José Rossetti Nº 136  - Distrito Industrial II

Cruzeiro  - SP

CEP: 12704-420

Telefone: (12) 3141-2144

E-mail: gabriel@grcruzeiro.com.br

Cruzeiro  - SP, 01 de Novembro de 2022

À

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE

AVN PRESIDENTE VARGAS, 2655   - CIDADE NOVA

CEP: 20210030 

RIO DE JANEIRO - RJ

Referência : Pregão Eletrônico Nº 653/2022- DAD-3 

Processo Nº SEI-150001/008660/2022 

Data de Abertura dia 31/10/2022 às 08:00

Prezados Senhores,

        Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 60 dias. (Conforme Edital)

Prazo  de  Pagamento:  Até 30 (trinta) dias contados de cada recebimento provisório do produto pela comissão de

fiscalização. (Conforme Edital)

Prazo de Entrega: PRAZO PARA FORNECIMENTO: 24 (vinte e quatro) meses.

Local de Entrega: Conforme Edital.

Banco(s) para depósito:

BANCO BRADESCO 237 - Agência 3373 - Conta Corrente 000828-1

Item Marca Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$

01 KATRIUM 820.800 KG 14,14 11.606.112,00CLORO GÁS

CLORO  LIQUEFEITO EM CILINDROS DE 850 kg / 900

Kg

– Para tratamento de água, com 99,5% em volume

de  pureza. Deverá estar em conformidade com a

NBR  15.784 da ABNT. Embalagem: Em cilindro de

850 kg, de propriedade da CEDAE. OBS.: segundo

a  norma  regulamentar  n°  26 (sinalização de

segurança),  por  exigência  do  Ministério do

Trabalho,  deverão  constar na documentação as

seguintes   Informações:   nome   técnico   do

produto;  palavra de advertência, designando o

grau  de  risco;  indicações de risco; medidas

preventivas   (abrangendo   aquelas  a   serem

tomadas); primeiros socorros, informações para

médicos,  em  caso  de  acidente;   instruções
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especiais   em   caso  de  fogo,  derrame   ou

vazamento, quando for o caso.

Preço Unitário: QUATORZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS

Total Item: ONZE MILHÕES, SEISCENTOS E SEIS MIL, CENTO E DOZE REAIS

Valor Total da Proposta R$: 11.606.112,00 - ONZE MILHÕES, SEISCENTOS E SEIS MIL, CENTO E DOZE REAIS

OBJETO:  “AQUISIÇÃO  DE  CLORO  LIQUEFEITO  EM  CILINDRO  DE  850  KG  / 900 KG PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE

TRATAMENTO DE ÁGUA DACEDAE”




A  Empresa,  por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da lei,

para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 653/2022, que:




Responsabiliza-se  pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à CEDAE responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.




Os produtos ofertados atendem integralmente às especificações e condições do presente edital.





Nos  valores  propostos  estão  inclusos  todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.




Os preços propostos são fixos e irreajustáveis.





Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação.





DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:





Nome completo: Gabriel Guedes Zinani


Cargo: Gerente de Licitações


CPF: 355.674.528-37 RG: 45.959.719-X SSP/SP - Data de Expedição 28/11/2007


Data Nascimento: 24/08/1989


Endereço residencial completo: Rua Capitão Otávio Ramos, 470 - Centro CEP: 12.701-360 - Cruzeiro/SP


E-mail Institucional: gabriel@grindustria.com.br


E-mail Pessoal: gabriel@grindustria.com.br


Telefone(s): (12) 3141-2144


Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Casado





Demais condições e especificações conforme edital e seus anexos. 

Gabriel Guedes Zinani

Cargo: Representante por Procuração

RG : 45.959.719-X

CPF: 355.674.528-37
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PROC. Nº SEI-14/001/012703/2019 - RODRIGO CRELIER ZAMBAO
DA SILVA, Procurador do Estado, ID Funcional n° 42665957, exercício
de 2022, 2º período, 20 dias.

PROC. Nº SEI-140001/049981/2022 - LUIS ALBERTO M GARCIA DE
SOUSA, Procurador do Estado, ID Funcional n° 19208740, exercício
de 2022, 2º período, 30 dias.

PROC. Nº SEI-14/001/001317/2019 - FABIANA ANDRADA DO AMA-
RAL RUDGE BRAGA, Procuradora do Estado, ID Funcional n°
19221258, exercício de 2022, 2º período, 10 dias.

PROC. Nº SEI-14/001/001316/2019 - LEONARDO DE ANDRADE
MATTIETTO, Procurador do Estado, ID Funcional n° 19219628, exer-
cício de 2022, 2º período, 20 dias.

PROC. Nº SEI-14/001/000740/2019 - ANNA LUIZA GAYOSO E AL-
MENDRA MONNERAT, Procuradora do Estado, ID Funcional n°
19223870, exercício de 2022, 2º período, 20 dias.

PROC. Nº SEI-14/001/001320/2019 - RAUL TEIXEIRA, Procurador do
Estado, ID Funcional n° 19238940, exercício de 2022, 2º período, 20
dias.

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2445404

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 036/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa MAR E FIRE EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO
CONTRA INCÊNDIO LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços de recarga, reteste, pintura, teste de
pressurização nas mangueiras, troca de peças dos extintores e subs-
tituição de mangueiras que se fizerem necessárias aos equipamentos
de combate a incêndio localizados no Arquivo Público do Estado do
RJ - APERJ, na forma do Termo de Referência.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de publicação do extrato do contrato no Diá-
rio Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VA L O R : R$ 2.943,00 (dois mil, novecentos e quarenta e três reais).
Nota de Empenho: 2022NE01859
DATA DE ASSINATURA: 15/12/2022.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas al-
terações.
PROCESSO: SEI-150163/000025/2021.

Id: 2446077

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 045/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e o LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
O B J E TO : Contratação de serviços de emissão e entrega de 1.347
(um mil, trezentos e quarenta e sete) cartões eletrônicos (cartão mag-
nético com chip), bem como disponibilização dos respectivos valores
de carga ou créditos de forma automática (on line), relativos ao cartão
natalino, observadas as condições estabelecidas no Anexo XIII do
Edital (Termo de Referência - TR).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 16/12/2022, desde
que posterior à data de publicação do extrato no D.O., valendo a data
de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso pos-
terior à data convencionada na cláusula.
VA L O R : R$ 654.642,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, seiscen-
tos e quarenta e dois reais).
NOTA DE EMPENHO: 2022NE02036.
DATA DE ASSINATURA: 15/12/2022.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas al-
terações.
PROCESSO Nº SEI-150001/026210/2022.

Id: 2446328

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Reconhecimento de Dívida Nº 04/2022.
PARTES - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
e JOSÉ CLAUDIO CARDOSO URURAHY.
O B J E TO : O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
tem por objeto a liquidação do valor devido pela IOERJ, referente a
projeção de cálculo proporcional de 8/12 avos de Gratificação Única
em favor de José Claudio Cardoso Ururahy, no valor de R$ 9.947,87
(nove mil novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e sete cen-
tavos).
VA L O R : R$ 9.947,87 (nove mil novecentos e quarenta e sete reais e
oitenta e sete centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.6025.
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3102.013.
FONTE DE RECURSO: 230.
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2022.
PROCESSO Nº SEI-150015/000760/2022.

Id: 2446234

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 120/2022 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIE-
DADE SIMPLES LIMITADA.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA INDEPENDENTE PARA
OS EXERCÍCIOS DE 2023 E 2024”.
PRAZO: deverá vigorar até a data de entrega do último serviço, ou
seja, até 30/05/2025.
VALOR TOTAL: R$ 919.000,00 (novecentos e dezenove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/12/2022.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/004311/2022 (Pregão
Eletrônico - PE nº 635/2022).

Id: 2446165

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 155/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a ADISTEC BRASIL INFORMATICA LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE UMA SOLUÇÃO DE STORAGE ALL
FLASH COMPOSTA DE HARDWARE E SOFTWARE, COM ÁREA
ÚTIL DE NO MÍNIMO 150 TIB, COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO, MIGRAÇÃO DOS DADOS E SERVIÇO DE SU-
PORTE TÉCNICO PRESENCIAL E REMOTO POR 48 MESES”.

PRAZO: 90 (noventa) dias contados a partir da data indicada na Or-
dem de Fornecimento.
VALOR TOTAL: R$ 1.420.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte
mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/004874/2021 (Pregão Ele-
trônico - PE nº 638/2022).

Id: 2446166

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 156/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
O B J E TO : “Aquisição de policloreto de alumínio, para as estações de
tratamento da Água do Guandu, Campos Elíseos e Japeri”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 46.454.400,00 (quarenta e seis milhões, quatro-
centos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/12/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800357/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 652/2022 - DAD-3).

Id: 2446123

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 149/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a RAIZ CONSULTORIA HIDRICA E AMBIENTAL LTDA-EPP.
O B J E TO : “SERVIÇOS DE MONITORAMENTO QUANTITATIVO E
QUALITATIVO DA ICTIOFAUNA NO RIO GUANDU E LAGOA MAIOR
DO GUANDU”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 179.112,08 (cento e setenta e nove mil, cento e
doze reais e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/12/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008228/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 641/2022).

Id: 2446124

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 152/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMI-
COS S.A.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CLORO LIQUEFEITO EM CILINDRO DE
850 KG / 900 KG PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA DA CEDAE”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 11.606.112,00 (onze milhões, seiscentos e seis
mil, cento e doze reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008660/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 653/2022).

Id: 2446168

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 052/2022.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SD ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : “promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento do “Serviço de bombeamento de 3.600 m3/h de
água bruta do Rio Guandu para a Lagoa Maior da Captação da ETA
Guandu””.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste termo.
VA L O R : R$ 1.279.657,20 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 06/12/2022.
FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº SEI-150001/025227/2022.

Id: 2446125

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 051/2022.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a CARLEX TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI.
O B J E TO : “promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos “SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
OPERACIONAIS PARA ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DA CEDAE
NA REGIÃO METROPOLITANA E INTERIOR DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO””.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste termo.
VA L O R : 1.004.028,46 (um milhão, quatro, vinte e oito reais e qua-
renta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 3 0 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº SEI-150001/025199/2022.

Id: 2446169

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 070/2022
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a MAKTRIGO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.
O B J E TO : “Promover prorrogação do prazo contratual”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VA L O R : Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 3 0 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.203/2021 (Procedimento
Licitatório LI - nº 019/2021).

Id: 2446122

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 196/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a SUL AMBIENTAL SERVIÇOS DE MEIO AMBIENTE
LT D A .
O B J E TO : “RENOVAÇÃO CONTRATUAL E A SUPRESSÃO QUANTI-
TATIVA DE 02 (dois) BANHEIROS QUÍMICOS”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 135.720,00 (cento e trinta e cinco mil, setecentos e vinte
reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2022.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E12/800.329/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 656/2020).

Id: 2446167

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 152/2018
(DP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-07/100.792/2018.

Id: 2446126

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
670/2022.
O B J E TO : Serviço de análise laboratorial de quantificação de oocistos
de Cryptosporidium spp. e cistos de Giárdia spp.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 28/12/2022. HORÁRIO: 11:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br
PROCESSO CEDAE Nº SEI-120800/008674/2021.
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 5º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3830 ou 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2446130

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviços nº 101/22. PA R -
TES: DETRAN/RJ E MCX7 COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRE-
LI. O B J E TO : Prestação de serviços de engenharia de reparos pre-
diais nas unidades do DETRAN/RJ, compreendidos nas regiões es-
pecificadas no Termo de Referência (Lotes 01, 02, 03, 04 e 05). PRA-
ZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no
DOERJ. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.549.365,68 (dezessete
milhões, quinhentos e quarenta e nove mil trezentos e sessenta e cin-
co reais e sessenta e oito centavos). NOTA DE EMPENHO:
2022NE03745. G E S TO R E S : Thiago Gonçalves Pereira, Assessor Che-
fe, Id. Funcional nº 5116746-8 (Gestor) e Ana Carolina Gonçalves
Martins, Assistente I, Id. Funcional nº 5111991-9 (Gestora Substituta).
FISCAIS: Leila Carvalho do Nascimento, Assistente Técnico de Trân-
sito, Id. Funcional nº 4423040-0, como Presidente da Comissão de
Fiscalização, Mario Luiz D'Andrea Araújo, Assistente III, Id. Funcional
nº 5127310-1 e Luciana Pacheco de Abreu, Assistente III, Id. Funcio-
nal nº 5099061-6, como fiscais, e Luis Felippe Conceição Veras Go-
mes, Assistente III, Id. Funcional nº 5132296-0, como suplente. D ATA
DA ASSINATURA: 13/12/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e alterações, Lei Estadual nº 287/79, Decretos nº
3.149/80 e 42.301/10. PROCESSO Nº SEI-160190/000055/2020.

Id: 2445934

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação De Serviços nº 102/22. PA R -
TES: DETRAN/RJ e C.S. CARVALHO CONSTRUTORA E EMPREI-
TEIRA LTDA. O B J E TO : Prestação de serviços de engenharia de re-
paros prediais nas unidades do DETRAN/RJ, compreendidos na re-
gião Norte e Noroeste, na forma do Termo de Referência (Lote 06).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação no D.O.E.R.J. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.999.912,56
(dois milhões, novecentos e noventa e nove mil novecentos e doze
reais e cinquenta e seis centavos). NOTA DE EMPENHO:
2022NE03746. G E S TO R E S : Thiago Gonçalves Pereira, Assessor Che-
fe, Identidade Funcional nº 5116746-8 (Gestor) e Ana Carolina Gon-
çalves Martins, Assistente I, Identidade Funcional nº 5111991-9 (Ges-
tora Substituta). FISCAIS: Leila Carvalho do Nascimento, Assistente
Técnico de Trânsito, Identidade Funcional nº 4423040-0, como Presi-
dente da Comissão de Fiscalização, Mario Luiz D'Andrea Araújo, As-
sistente III, Identidade Funcional nº 5127310-1 e Luciana Pacheco de
Abreu, Assistente III, Identidade Funcional nº 5099061-6, como fiscais,
e Luis Felippe Conceição Veras Gomes, Assistente III, Identidade Fun-
cional nº 5132296-0, como suplente. DATA DA ASSINATURA:
12/12/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações, Lei Estadual nº 287/79, Decretos nº 3.149/80 e 42.301/10.
PROCESSO Nº SEI-160190/000055/2020.

Id: 2445935

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
040/2022. PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DETRAN/RJ e
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, por intermédio da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. O B J E TO : União dos meios ma-
teriais e humanos dos convenentes na administração do trânsito no
território do Município, inclusive quanto ao exercício do poder de po-
lícia, em decorrência das atribuições delegadas pelos artigos 22 e 24,
do CTB, competindo-lhes, em conjunta ou separadamente, a aplicação
das penalidades de multas cabíveis estabelecidas nos referidos dis-
positivos legais. PRAZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data
de sua publicação no D.O.E.R.J. DATA DA ASSINATURA:
12/12/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, Art.25 da Lei Estadual nº 287/79, Lei Federal nº 9.503/97,
Resolução CONTRAN 925 e anexos e 932/22 e na Portaria DENA-
TRAN nº 02/2018 e normas supervenientes atinentes à matéria. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150057/000682/2022.

Id: 2446177

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

CONSELHO DELIBERATIVO DA REGIÃO METROPOLITANA

E D I TA L

A SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
REGIÃO METROPOLITANA, por determinação do seu Presidente,
nos termos da Lei Complementar nº 184, de 27 de dezembro de
2018, por motivos de conflito de agenda institucional a Reunião Or-
dinária, a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2022, às 15:00
horas, na Sala do Secretariado, 5ª andar, Prédio anexo, Palácio Gua-
nabara, localizado à Rua Pinheiro Machado, s/nº - Laranjeiras, será
adiada “sine die”. Processo nº SEI-120228/000311/2021.

Id: 2446338

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato
IPEM/RJ nº 012/2021.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a Empresa Invicta Service Clean LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviço de copeiragem, portaria e recepção,
conservação predial e limpeza com alocação de pessoal e forneci-
mento de insumos e disponibilização de equipamentos necessários a
execução dos serviços, lavrando-se o SEGUNDO TERMO DE APOS-
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